INDICAÇÃO Nº 
2122
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar, por meio dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros destinados ao recapeamento e pavimentação de acostamentos da rodovia Julio Budisk SP-501, entre a Rodovia SP-270 e o Rio do Peixe, trecho que passa pelos municípios de Alfredo Marcondes e Santo Expedito.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos para a realização de obras de infra-estrutura que proporcionam melhorias para a população e o pleno desenvolvimento das funções sociais dos municípios a fim de garantir o bem estar de seus habitantes.

 Neste sentido o recapeamento e a recuperação de acostamentos pavimentados da Rodovia Julio Bidisk – SP-501, entre a rodovia SP-270 e o rio do Peixe, numa extensão de 48,95 km, vai atender não só os usuários de Alfredo Marcondes e Santo Expedito, mas também de uma vasta região cujos habitantes dela se utilizam para o escoamento de sua produção.    


Em vista do exposto, faz-se urgente o recapeamento desse trecho da Rodovia, o que trará segurança e tranqüilidade para a população do oeste paulista.


Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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